
PRÊFEITURA DE

XAXIM
PORTÀRIÀ N". 0962/2024 .

a servidora Eunicipal e dá outras

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catârina, no uso de suas atribuiÇôes legais e de conformidade com o lnciso
VI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal, Artigo 103 da Lei Municipal N".
1129, de 26 de dezenbro de 1994,' I,ei Complementar N". 038, de 01 de junho de
2007 e posteriores alteraçõês.

RE SOL\/E :

Art. 1o Conceder a servidora municipal !{ÀRINEZ GEREMIÀ,
ocupante do cargo de provimento efetivo de ÀGEtiEE COMI NITj{RIO DE SÀIiDE.
portadora da natricula 5245, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, na Secretaxia Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias. que
faz jus relativo ao perÍodo aquisitivo de 02 de maio de 2A22 a 02 de maio de
2023, a partir do d.ia 18 de novemlcro de 2024 a 1l de dezembro de 2024, devêndo
retornar ao trabalho em 18 de dezembro de 2024,

Concede férías
providênci-as

Art - 2o Ficam revogadas

Gablnete do efei

tonio Ile
it Municipal

s disposiÇões em contrário.

j-cipal, 09 de outubro de 2024.
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Publique-se e istra se.
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